
Petróleo Brasileiro S.A. - Gerência Setorial de Manutenção e Pós Licença para AGUP, Libra e Búzios
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Santos, 30 de outubro de 2023
SMS/LCA/MPL-E&P/MPL-AGUP-LIBRA-BUZIOS 0549/2023

À Senhora
Patricia Maggi 
Coordenação de Licenciamento Ambiental de Produção de Petróleo e Gás 
Offshore (COPROD)
Coordenação Geral de Licenciamento Ambiental de Empreendimentos 
Marinhos e Costeiros (CGMAC)
Diretoria de Licenciamento Ambiental (DILIC)
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – 
IBAMA
Praça XV de Novembro, 42 - 9° andar - Centro
CEP: 20010-010, Rio de Janeiro, RJ

Assunto: Envio do Relatório Técnico Anual Integrado do PMP-BS - período de 
referência: 2022

Referência: Processo IBAMA nº 02001.114275/2017 - Projeto de Monitoramento 
de Praias da Bacia de Santos (PMP-BS);
CNPJ 33.000.167/0895-01 (UN-BS);
CNPJ 33.000.167/0002-92 (BÚZIOS);
CNPJ 33.000.167/0377-06 (CONSÓRCIO BUZIOS);
CNPJ 33.000.167/0264-10 (LIBRA).

Prezada Senhora,

Dando continuidade ao processo em referência, encaminhamos o Relatório 

Técnico Anual Integrado do PMP-BS, referente à execução do Projeto de 

Monitoramento de Praias da Bacia de Santos (PMP-BS), contemplando o 

período de janeiro a dezembro de 2022. Este relatório apresenta os resultados 

das Áreas SC/PR, SP e RJ, bem como das análises de HPA, elementos-traço e 

de fingerprint .

Cabe destacar que a interpretação dos resultados de fingerprint é realizada 

por meio da comparação com o banco de dados dos óleos produzidos pela 

PETROBRAS, o que constitui um diferencial competitivo da PETROBRAS. Até 

o ano passado, as Comunicações Técnicas (CTs), emitidas pelo Cenpes, com 

as análises detalhadas eram encaminhadas por e-mail para essa 

Coordenação. Entretanto, conforme solicitado no Parecer Técnico nº 



Petróleo Brasileiro S.A. - Gerência Setorial de Manutenção e Pós Licença para AGUP, Libra e Búzios
Rua Marquês de Herval, nº 90, Valongo - CEP 11010-310 - Santos/SP

412/2023-COPROD/CGMAC/DILIC, que tratou da Análise do 11° Relatório 

Anual PMP-SEAL (processo IBAMA 02028.000329/2011- 59), foi informado 

que os laudos das análises cromatográficas deveriam ser protocolados no 

processo SEI 02001.032594/2023-38, aberto com caráter restrito para 

disponibilização das informações que a Petrobras considera confidenciais 

emitidos para o PMP-SEAL. Assim sendo, aguardamos orientações de como 

devemos proceder para o PMP-BS.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para prestar os 

esclarecimentos que se façam necessários.

Atenciosamente,

Fernando Goncalves de Almeida
Gerente Setorial de Manutenção e Pós Licença para Águas Ultra Profundas, 
Libra e Búzios

Anexo(s):  PMP_BS_integrado_2022_vol_1_Final
PMP_BS_integrado_2022_vol_2_Final
PMP_BS_integrado_2022_vol_3_Final 
Certificados de Regularidade_CTF_IBAMA
Apêndices

Fernando Gonçalves de 
Almeida 
2023.10.30 16:25:03 -03'00'



Recibo Eletrônico de Protocolo - 17385444

Usuário Externo (signatário): Marcus Nelson Magalhães Costa

IP utilizado: 190.107.95.54

Data e Horário: 31/10/2023 13:31:54

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 02001.114275/2017-00

Interessados:

     PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Carta MPL-AGUP-LIBRA-BUZIOS 0549/2023 17385429

       - Anexo 1 MPL-AGUP-LIBRA-BUZIOS 0549/2023 17385430

       - Anexo 2 MPL-AGUP-LIBRA-BUZIOS 0549/2023 17385432

       - Anexo 3 MPL-AGUP-LIBRA-BUZIOS 0549/2023 17385433

       - Anexo 4 MPL-AGUP-LIBRA-BUZIOS 0549/2023 17385435

       - Anexo 5 MPL-AGUP-LIBRA-BUZIOS 0549/2023 17385437

       - Anexo 6 MPL-AGUP-LIBRA-BUZIOS 0549/2023 17385439

       - Anexo 7 MPL-AGUP-LIBRA-BUZIOS 0549/2023 17385441

       - Anexo 8 MPL-AGUP-LIBRA-BUZIOS 0549/2023 17385442

       - Anexo 9 MPL-AGUP-LIBRA-BUZIOS 0549/2023 17385443

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos
termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura
dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem
necessidade de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos
atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de
conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário
Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado
sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na
Internet do(a) Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis.
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